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Aviso de licitação 
 Comunicamos aos interessados que será disponibilizada a licitação a seguir: pregão pre-
sencial nº 005/2020 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS E SUPRIMENTOS PARA MANUTEN-
ÇÃO NOS COMPUTADORES DESTA AUTARQUIA. O edital acima será disponibilizado e poderá ser 
obtido através do site www.alvoradadosul.pr.gov.br, quaisquer informações necessárias pelo fone (43) 
3157-1006/1008 ou ainda pelo e-mail: licitacao@alvoradadosul.pr.gov.br. Serão respeitas as prerrogati-
vas das leis complementares 123/2006 e 147/2014. Alvorada do Sul - Pr, 02 de março de 2020. Roberes 
Rivelino da Silva – pregoeiro 002/2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº  13/2020
Processo dispensa nº 4/2020

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR E 
A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA BELA VISTA COMÉRCIO DE PLACAS 
VEICULARES LTDA
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA AQUISIÇÃO DE PLACAS DE ALUMÍNIO PARA OS VEÍCULOS DA 
FROTA, SENDO INCLUSO O EMPLACAMENTO
 VALOR: R$-2.600,00 Dois Mil e Seiscentos Reais
 Dotação: DOTAÇÕES
Conta da despesa  Funcional programática  Fonte de recurso  Natureza da despesa  Grupo da fonte
3130           63.001.12.361.0014.2122 1 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
3140           63.001.12.361.0014.2122 102 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
3150           63.001.12.361.0014.2122 103 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
3160           63.001.12.361.0014.2122 104 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
3170           63.001.12.361.0014.2122 107 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
3180           63.001.12.361.0014.2122 113 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
 DURAÇÃO: 02/03/2020 – ATÉ   01/03/2021
 DATA DA ASSINATURA: 02/03/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,02/03/2020

PORTARIA Nº. 043/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 RESOLVE:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2018-2019 (trinta dias), ao 
(a) Servidor (a). JOÃO PAULO FERREIRA, ocupante da Função do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 06 de abril de 2017, regido (a) pelo 
Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de Saúde, 
entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 02 de março de 2020 à 31 de março de 2020, devendo 
retornar em sua atividade no dia 01 de abril de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais 
de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
VALTEIR APARECIDO BAZZONI - Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº. 044/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 RESOLVE:
 CONCEDER, 15 (QUINZE) dias de Férias atinente ao período de 2017-2018 (quinze dias), 
ao (a) Servidor (a). ALINE LOPES DOS SANTOS, ocupante da Função do Cargo de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 01 de abril de 2016, regido 
(a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de 
Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 25 de fevereiro de 2020 à 10 de março de 
2020, devendo retornar em sua atividade no dia 11 de março de 2020, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
VALTEIR APARECIDO BAZZONI - Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO OITAVO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 14/2018 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo inexigibilidade Nº. 4/2018.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: SOUZA & BARBIRATO INSCRITO SOB CNPJ Nº. 04.080.890/0001-40
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:4/2018
 CONTRATO: 14/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa  Funcional programática  Fonte de recurso  Natureza da despesa  Grupo da fonte
2220           52.005.10.302.0022.2081 303 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 14/2018 nas 
condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de vinte 
e cinco dias de fevereiro de 2019 para 25 dias de fevereiro de 2021.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não alte-
rado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 25/02/2020


